
AVISO
PROCESSO Nº 019/2009 – PREGÃO Nº 005/2009

Comunicamos aos interessados que no edital do referido processo licitatório  em seu item 
5.2.5,  alínea  “c”  -  Qualificação  Econômica  Financeira, que  as  licitantes  deverão 
comprovar índice mínimo de 1 (um), apurado pela aplicação da seguinte fórmula:

“c” Índice de Endividamento Geral:

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo

Patrimônio Líquido

onde se lê: “Patrimônio Líquido”, leia-se: “Ativo Total”.

SP., 09 de abril de 2009.

VERA LUZIA PAROLINI
Pregoeira
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